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de transformação, vias públicas rodoviárias
e ferroviárias, cursos de água, construções
urbanas e linhas já existentes;

Plantas, alçados e cortes, em escala conve-
niente, escolhida de acordo com a NP-717,
dos locais da instalação, com a disposição
do equipamento eléctrico e mecânico, em
número e com pormenor suficiente para
se poder verificar a observância das dis-
posições regulamentares de segurança;

Esquemas eléctricos gerais das instalações
projectadas, com indicação de todas as
máquinas e aparelhos de medida e pro-
tecção e comando, usando os sinais gráficos
normalizados.

Todas as peças do projecto serão rubricadas pelo téc-
nico responsável, à excepção da última peça escrita, onde
deverá constar a assinatura, o nome por extenso e as
referências da inscrição na Direcção-Geral da Energia.

As peças escritas e desenhadas que constituírem o
projecto deverão ter dimensões normalizadas, ser ela-
boradas e dobradas de acordo com as normas em vigor
e regras da técnica e ser numeradas ou identificadas
por letras e algarismos.

II — Para as restantes formas de produção de energia
eléctrica previstas no corpo do decreto-lei — lista dos
elementos a apresentar pelos promotores à DGE para
completa instrução dos processos, previstos no
artigo 11.o:

1) Requerimento dirigido ao director-geral da Ener-
gia;

2) Termo de responsabilidade pelo projecto das ins-
talações eléctricas;

3) Informação prévia prestada pela DGE;
4) Comprovativo do direito para utilização do espaço

de implantação da instalação (excepto para centrais
hidroeléctricas);

5) Pareceres das entidades quando as instalações
interferirem com os seus domínios ou actividades
excepto para aproveitamentos hidroeléctricos, e sem
prejuízo do disposto no artigo 19.o;

6) Título apropriado relativo à reserva do direito de
autorização de utilização de água (para aproveitamentos
hidroeléctricos);

7) Projecto, em triplicado, compreendendo:

a) Memória descritiva:

Memória descritiva e justificativa indicando
a natureza, importância, função e carac-
terísticas das instalações e do equipamento,
as condições gerais do seu estabelecimento
e da sua exploração, sistemas de ligação
à terra, as disposições principais adoptadas
para a produção de energia mecânica e
eléctrica, sua transformação, transporte e
utilização ou a origem e destino da energia
a transportar e as protecções contra
sobreintensidades e sobretensões e os seus
cálculos, quando se justifique;

Descrição, tipos e características dos gerado-
res de energia eléctrica, transformadores,
aparelhagem de corte e protecção, bem
como das caldeiras, turbinas e outros equi-
pamentos, bem como indicação se a loca-
lização da instalação se encontra integrada
em área protegida (Reserva Ecológica
Nacional, Reserva Agrícola Nacional, etc.);

b) Desenhos:
Planta geral de localização da instalação refe-

renciada por coordenadas e em escala não
inferior a 1:25 000, de acordo com a res-
pectiva norma, indicando a situação das
obras principais, tais como centrais gera-
doras, subestações, postos de corte, postos
de transformação, vias públicas rodoviárias
e ferroviárias, cursos de água, construções
urbanas e linhas já existentes;

Plantas, alçados e cortes, em escala conve-
niente, escolhida de acordo com a NP-717,
dos locais da instalação, com a disposição
do equipamento eléctrico e mecânico, em
número e com pormenor suficiente para
se poder verificar a observância das dis-
posições regulamentares de segurança;

Esquemas eléctricos gerais das instalações
projectadas, com indicação de todas as
máquinas e aparelhos de medida e pro-
tecção e comando, usando os sinais gráficos
normalizados.

Todas as peças do projecto serão rubricadas pelo téc-
nico responsável, à excepção da última peça escrita, onde
deverá constar a assinatura, o nome por extenso e as
referências da inscrição na Direcção-Geral da Energia.

As peças escritas e desenhadas que constituírem o
projecto deverão ter dimensões normalizadas, ser ela-
boradas e dobradas de acordo com as normas em vigor
e regras da técnica e ser numeradas ou identificadas
por letras e algarismos.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 7
só serão exigíveis aos promotores de parques eólicos
no que lhes for aplicável.

Decreto-Lei n.o 313/2001
de 10 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro, esta-
beleceu as regras aplicáveis à produção combinada de
calor e electricidade, vulgarmente conhecida como
co-geração. A experiência derivada da sua aplicação pos-
tula a necessidade de introduzir alguns ajustamentos
no articulado, no sentido de propiciar o desejável desen-
volvimento das instalações de co-geração, por forma a
serem atingidas as recomendações da União Europeia.

Os pressupostos que justificaram a publicação do
Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro, mantêm-se,
portanto, válidos: por um lado, o desenvolvimento do
mercado interno da energia irá aprofundar as reformas
liberalizadoras e, por outro, as crescentes preocupações
com a defesa do ambiente, a nível global, tornam neces-
sário um maior entrosamento das políticas ambiental
e energética, por forma a viabilizar o cumprimento das
metas internacionais.

Neste contexto justifica-se que seja feita, desde já,
uma revisão do normativo aplicável à co-geração,
nomeadamente por não se ter verificado o desenvol-
vimento esperado na concretização de novas instalações.

O presente diploma vem operar essa revisão, des-
tacando-se:

a) A reformulação das condições que devem res-
peitar as instalações de co-geração, também de
modo a abranger instalações já existentes cuja
continuidade de exploração deve ser assegu-
rada, dado o seu efectivo contributo para a
melhoria da eficiência energética e ambiental
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dos sectores de actividade económica a que
estão associadas;

b) A clarificação das situações de coexistência de
duas ou mais instalações de co-geração asso-
ciadas a uma mesma instalação de utilização
da energia térmica co-gerada;

c) O ajustamento do âmbito de aplicação de meca-
nismo de gestão conjunta de energia, reconhe-
cendo-lhe o significativo contributo para a opti-
mização da eficiência energética;

d) A diferenciação do tarifário aplicável ao for-
necimento para a rede do SEP da energia eléc-
trica produzida em instalações de co-geração
relativamente à utilização dos vários tipos de
combustíveis, estabelecendo-se os princípios
necessários à internalização dos benefícios
ambientais proporcionados por essas instalações
e ao reconhecimento desses benefícios relati-
vamente a toda a electricidade co-gerada,
mesmo quando destinada a consumo interno das
instalações associadas às instalações de co-ge-
ração.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro

Os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 7.o, 9.o, 10.o, 23.o, 27.o e 28.o
do Decreto-Lei n.o 538/99, de 13 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

Para efeito deste diploma, entende-se por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Instalação de co-geração — conjunto ou conjun-

tos de equipamentos de produção combinada
de energia eléctrica e térmica existentes num
ou mais estabelecimentos. No caso de plura-
lidade de conjuntos, sempre que o sistema de
recolha de dados e medidas permitir isolar com-
pletamente a produção e a utilização de energia
eléctrica e térmica de cada um deles, pode con-
siderar-se a existência de mais de uma instalação
de co-geração, competindo à entidade licencia-
dora verificar a existência dessas condições;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — Para efeitos do presente diploma, a instalação
de co-geração deve verificar as seguintes condições:

a):

REE= E

C– T

0,9 – 0,2× CR
C

assumindo REE os seguintes valores:

i) REEx0,55 para as instalações utilizando como
combustível gás natural, gases de petróleo lique-

feitos, ou combustíveis líquidos, com excepção
do fuelóleo;

ii) REEx0,50 para as instalações utilizando como
combustível fuelóleo, isoladamente ou em con-
junto com combustíveis residuais;

iii) REEx0,45 para as instalações utilizando como
combustível biomassa ou combustíveis residuais,
isoladamente ou em conjunto com um combus-
tível de apoio, em percentagem não superior
a 20% em média anual;

sendo REE um coeficiente adimensional e sendo E, T,
C e CR expressos nas mesmas unidades de energia e
com o significado seguinte:

REE — o rendimento eléctrico equivalente da
instalação;

E — a energia eléctrica produzida anualmente pelo
co-gerador, excluindo os consumos nos sistemas
auxiliares internos de produção energética;

T — a energia térmica útil consumida anualmente
a partir da energia térmica produzida pelo co-ge-
rador, excluindo os consumos nos sistemas auxi-
liares internos de produção energética;

C — a energia primária consumida anualmente na
instalação de co-geração, avaliada a partir do
poder calorífico inferior dos combustíveis e
outros recursos utilizados;

CR — o equivalente energético dos recursos reno-
váveis ou resíduos industriais, agrícolas ou urba-
nos consumidos anualmente na instalação de
co-geração;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número

anterior, entende-se que os valores de E, T, C e CR
a utilizar no cálculo do rendimento eléctrico equivalente
de uma instalação são os valores aprovados no acto de
licenciamento da instalação. No caso de coexistência
de duas ou mais instalações de co-geração montadas
em série, o valor de T da instalação a montante inclui
a energia térmica entregue a uma co-geração a jusante,
a qual deverá incluir no valor de C o valor de T cedido
pela instalação a montante dividido por 0,9.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando, em resultado da aplicação do disposto

no número anterior ocorrer uma alteração no valor apro-
vado para o rendimento eléctrico equivalente de uma
instalação de co-geração, essa instalação, para efeitos
do presente diploma, deve continuar a verificar a
seguinte condição:

REEx0,50 para as instalações utilizando como
combustível gás natural, gases liquefeitos de
petróleo ou combustíveis líquidos, com excepção
do fuelóleo;

REEx0,45 para as instalações utilizando como
combustível fuelóleo;

REEx0,40 para as instalações utilizando como
combustível biomassa ou combustíveis residuais.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Fornecer, nas condições estabelecidas no pre-

sente diploma, ao SEP ou às entidades que veri-
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fiquem as condições previstas no artigo 8.o, a
parcela da energia eléctrica que exceda aquela
que, nos termos do artigo 7.o, pode ser con-
sumida internamente;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — A energia eléctrica produzida pela instalação de
co-geração pode ser fornecida, prioritariamente ao esta-
belecimento que seja o principal consumidor da energia
térmica produzida pelo co-gerador.

2 — O estabelecimento que seja o principal consu-
midor da energia térmica produzida por uma instalação
de co-geração pode satisfazer as suas necessidades de
energia eléctrica a partir da energia eléctrica produzida
pelo respectivo co-gerador.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Que cada uma das entidades referidas na alínea

anterior detenha uma participação no capital social da
empresa que detém a licença da co-geração;

c) Que o co-gerador tenha contratos de venda de
energia eléctrica e ou de energia térmica com os res-
pectivos utilizadores;

d) Que o co-gerador tenha, no âmbito do respectivo
processo de autorização, comprovado que a solução de
gestão conjunta de energia corresponde a menores con-
sumos globais de energia primária e a menores custos
de investimento e exploração do que os que resultariam
de instalações energéticas separadas, integrando as exis-
tentes ou a construir, sem a gestão conjunta.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As portarias previstas no número anterior esta-

belecem quatro tarifários distintos, aplicáveis a toda a
energia fornecida pelas respectivas instalações à rede
do SEP, consoante:

a) A potência de ligação das instalações de co-ge-
ração seja inferior ou igual a 10 MW utilizando
como combustível gás natural, gases de petróleo
liquefeitos ou combustíveis líquidos, com excep-
ção do fuelóleo;

b) A potência de ligação das instalações de co-ge-
ração seja superior a 10 MW utilizando como
combustível gás natural, gases de petróleo lique-
feitos ou combustíveis líquidos, com excepção
do fuelóleo;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As instalações de co-geração utilizando como

combustível fuelóleo, independentemente da
potência de ligação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Revogado.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o

Situações existentes

1 — A legislação em vigor à data da publicação deste
diploma continua a ser aplicável às instalações de co-ge-
ração já existentes nessa data, bem como aos projectos
de construção e exploração de novas instalações de
co-geração que tenham sido apresentados até àquela
data, e cujo processo seja considerado pela DGE com-
pletamente instruído na parte que compete aos respec-
tivos proponentes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o tarifário de venda de energia eléctrica pelas instalações
de co-geração à rede do SEP, em vigor à data da publi-
cação inicial de cada uma das portarias previstas no
artigo 10.o, continua a ser aplicável às instalações de
co-geração já existentes, bem como aos projectos de
construção e exploração de novas instalações de co-ge-
ração que tenham sido apresentados até àquela data,
e cujo processo seja considerado pela DGE comple-
tamente instruído na parte que compete aos respectivos
proponentes.

3 — Quando as instalações de co-geração referidas
nos números anteriores vierem a sofrer modificações
nas condições técnicas que determinaram o respectivo
licenciamento, designadamente por alteração da potên-
cia instalada ou por modificação das linhas licenciadas
para proceder à gestão conjunta de energia, aquelas
instalações passam a ficar abrangidas pelas disposições
do presente diploma.

4 — Quando para reunir as condições adequadas à
transição para o regime estabelecido no presente
diploma se verificar que uma instalação de co-geração
venha a sofrer uma conversão de combustível ou actua-
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lização tecnológica de que resulte um investimento supe-
rior a 10% do preço de substituição por um equipamento
novo, pode o co-gerador solicitar à DGE uma pror-
rogação proporcional ao investimento realizado do
período da aplicação do tarifário definido nos termos
do n.o 4 do artigo 10.o, correspondente ao período nor-
mal de recuperação dos investimentos.

Artigo 28.o

Regime de opção

1 — As instalações de co-geração que se encontrem
nas condições previstas no n.o 1 do artigo anterior podem
aceder ao regime previsto no presente diploma,
devendo, para tanto, informar a DGE dessa pretensão,
no prazo de 12 meses contados a partir da data de
entrada em vigor da portaria prevista no artigo 10.o
que lhe seja aplicável.

2 — As regras aplicáveis à transição prevista no
número anterior são estabelecidas nas portarias do
Ministro da Economia previstas no artigo 10.o»

Artigo 2.o

Auditoria excepcional

As instalações de co-geração autorizadas ao abrigo
da legislação em vigor à data da publicação deste
diploma devem entregar na Direcção-Geral da Energia,
no prazo de seis meses a contar daquela mesma data,
o relatório de uma auditoria a realizar nos termos do
disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 538/99, de
13 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
27 de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Luís Garcia
Braga da Cruz — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 27 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 314/2001
de 10 de Dezembro

A criação da Agência para a Energia através do
Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro, constituiu
uma decisão com vista a potenciar a capacidade de
actuação nacional em benefício das políticas relativas
à melhoria da eficiência energética nacional e de um
maior aproveitamento dos recursos endógenos.

Esta intervenção, que se quer enquadrada e articulada
com os organismos da Administração Pública, requer
uma actuação a nível nacional de tipo de serviço de
interesse público, dinamizadora de acções junto dos
agentes económicos e dos consumidores, na óptica de
uma responsabilidade partilhada.

A criação da Agência para a Energia enquadra-se
ainda nos grandes princípios e objectivos definidos no
seio da União Europeia e assumidos pelo Governo,
nomeadamente a diversificação energética com o incre-

mento da utilização das energias renováveis e a dimi-
nuição do impacte ambiental negativo associado ao con-
sumo de energia.

Valoriza-se através desta Agência a articulação com
outras políticas sectoriais que interagem com a política
energética, numa lógica de intervenção capaz de racio-
nalizar comportamentos energéticos nos diferentes sec-
tores económicos, potenciando a aplicação de novas
metodologias de gestão de energia e utilização de novas
tecnologias.

Pretende-se, também, através da Agência induzir
junto dos consumidores uma atitude de mudança face
às questões energéticas, uma vez que a gestão racional
e diversificada da procura é uma condição essencial à
alteração sustentada do perfil energético do País, a par
da dinamização e apoio às entidades que têm uma inter-
venção concreta, institucional ou privada a nível regional
e local nestas matérias.

Por forma a atingir os objectivos definidos e tendo
em conta a experiência colhida desde a criação da Agên-
cia para a Energia, o Governo entende proceder às alte-
rações ao referido Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de
Setembro, ajustando-o à satisfação das linhas de rumo
atrás enunciadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Designação da Agência

A Agência para a Energia, criada pelo Decreto-Lei
n.o 223/2000, de 9 de Setembro, designada abreviada-
mente por AGEN, passa a designar-se por ADENE.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro

Os artigos 3.o, 9.o, 10.o, 11.o, 14.o, 15.o e 23.o do Decre-
to-Lei n.o 223/2000, de 9 de Setembro, bem como a
designação do capítulo II, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

Missão

A ADENE tem por finalidade promover e realizar
actividades de interesse público na área da energia e
das respectivas interfaces com as demais políticas
sectoriais.

CAPÍTULO II

Âmbito, objectivos e actividades

Artigo 9.o

Âmbito

1 — A ADENE realiza, prioritariamente, actividades
de interesse público no domínio da política energética
e dos serviços públicos concessionados ou licenciados
no sector da energia.

2 — A ADENE pode actuar em áreas relevantes para
outras políticas sectoriais, quando interligadas com a
política energética, em articulação com os organismos
públicos competentes.

3 — A ADENE desenvolve a sua actividade junto dos
diferentes sectores económicos e dos consumidores,
recorrendo, para o efeito, ao apoio de entidades públicas
ou privadas e agentes de mercado especializados.


